
INDICAÇÃO Nº 
1720
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido do nobre Vereador José João Mariano, da Câmara Municipal da Estância de Ibirá, que solicita recursos financeiros no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para a realização de Obras de Infraestrutura Urbana no município.

JUSTIFICATIVA

O município Estância de Ibirá é um dos 11 municípios paulistas considerados “Estâncias Hidrominerais” pelo Estado de São Paulo, por cumprirem determinados pré-requisitos definidos por Lei Estadual.

             A ação curativa das águas da Estância Hidromineral de Ibirá atrai anualmente milhares de turistas ao município, beneficiando o comércio e gerando renda a população.
             Entretanto, o orçamento do município não é suficiente para a realização de todas as metas e ações, necessitando da ajuda do estado para realizar novos investimentos, principalmente em Obras de Infraestrutura Urbana. 

            Assim, preocupados em atender a demanda da população, e proporcionar melhores condições aos turistas, os Vereadores de Ibirá solicitam recursos financeiros para a realização de melhorias em ruas e avenidas da cidade, beneficiando toda a população.

             Diante do exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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